
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 09/03/2023

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS

CELSO NICÁCIO  
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 21/2023 VILSON CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 31/2023 APARECIDO CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 35/2023 VALTER CJR PEDRO

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 39/2023 RICARDO CJR PEDRO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 43/2023 APARECIDO CJR PEDRO

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2550/2023 PREFEITO CJR PEDRO

7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2558/2023 PREFEITO CJR PEDRO

DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA MINHA CRECHE TAMBEM E SAUDE NO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO DO COMBATE AO FEMINICIDIO NO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A RECOLHER E DOAR OS ANIMAIS 
(EQUINOS, ASININOS, MUARES E BOVINOS) QUE ESTIVEREM ABANDONADOS EM VIA PUBLICA.

INSTITUIU O PROGRAMA ESCOLA LIMPA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO INSTITUIR A FEIRA COMUNITARIA DO MATERIAL ESCOLAR 
NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

TRANSFERE IMOVEL, MATRICULA 18.887, PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE 
ARAUCARIA POR DOACAO, CONFORME ESPECIFICA.

TRANSFERE IMOVEIS, MATRICULA 20.290, PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE 



8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2560/2023 PREFEITO CJR PEDRO

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 03/2023 CASTILHOS CFO PEDRO

10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 41/2023 APARECIDO CFO PEDRO

11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 19/2023 VILSON CCSP VAGNER 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O DISQUE IDOSO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 04/2023 CJR 51/2023 IRINEU
PEDRO 
VILSON

0019/2023 AUTOR APARECIDO
(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 06/2023 CJR 53/2023 IRINEU
PEDRO
VILSON

0021/2023 AUTOR APARECIDO
(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 10/2023 CJR 71/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU 

0085/2023 AUTOR APARECIDO
(FAVORÁVEL)

TRANSFERE IMOVEIS, MATRICULA 20.290, PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE 
ARAUCARIA POR DOACAO, CONFORME ESPECIFICA.

ALTERA A REDACAO DA LEI N 3.582, DE 31 DE JANEIRO DE 2020, QUE CRIA O PROGRAMA 
RESIDENCIA CIDADA EM CUMPRIMENTO A ACORDO REALIZADO NA ACAO CIVIL PUBLICA N 
0001626-12.2010.8.16.0025, PARA FORNECIMENTO DE CASAS POPULARES PARA FAMILIAS COM 

CRIANCAS EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR A SEMANA DE COMBATE A SEXUALIZACAO INFANTIL 
NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO E PREVENCAO A COMPULSAO 
ALIMENTAR.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO INSTITUIR A CAMPANHA DE CONSCIENTIZACAO E 
INCENTIVO AO DIAGNOSTICO PRECOCE DO RETINOBLASTOMA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A CRIACAO, ORGANIZACAO E ATUACAO   DOS   GREMIOS   ESTUDANTIS   NOS 
ESTABELECIMENTOS       DE       ENSINO FUNDAMENTAL PUBLICOS E PRIVADOS E DA OUTRAS 

PROVIDENCIA

INSTITUI A SEMANA DE INCENTIVO A DOACAO DE CABELO AS PESSOAS CARENTES EM 
TRATAMENTO DE CANCER E ALOPECIA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.



4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 12/2023 CJR 55/2023 IRINEU
PEDRO
VILSON

0026/2023 AUTOR APARECIDO
(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 20/2023 CJR 72/2023 VILSON
PEDRO
IRINEU 

0089/2023 AUTOR VILSON
(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 11/2023 CFO 16/2023 RICARDO
APARECIDO 

PEDRO
0025/2023 AUTOR VAGNER

(FAVORÁVEL)

INSTITUI O PROGRAMA PEQUENOS ATLETAS NAS ESCOLAS.

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 02/2023 CEBES 02/2023 VALTER 
IRINEU 
VILSON

0018/2023 AUTOR CASTILHOS 
(FAVORÁVEL)

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE QUANTO AO   ACOMPANHAMENTO   POR   PROFISSIONAL 
DE SAUDE DO SEXO FEMININO DURANTE A REALIZACAO     DE     EXAMES     OU 

PROCEDIMENTOS QUE UTILIZEM DE SEDACAO OU   ANESTESIA   QUE   INDUZAM   A 
INCONSCIENCIA DO PACIENTE E A PRESENCA DE ACOMPANHANTE DURANTE OS EXAMES 

SENSIVEIS.

DISPOE SOBRE A IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA DE PREVENCAO, DIAGNOSTICO E 
TRATAMENTO DA DEPRESSAO POS-PARTO NO AMBITO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE DE 

ARAUCARIA.

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA MUNICIPAL DE ALFABETIZACAO 
DIGITAL DA TERCEIRA IDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 21/2023

Dispõe  sobre  a  implantação  do  Programa
“Minha Creche também é Saúde” no Município
de Araucária, e dá outras providências.

Art.  1º  Fica o Município de  Araucária autorizado a criar  o Programa  “Minha

Creche também é Saúde”, que funcionará como um sistema de prevenção às

doenças  infantis,  por  meio  de  atendimento  de  profissionais  da  saúde  nas

creches da rede municipal do município de Araucária.

Art.  2º O Programa deverá contar com um enfermeiro(a), um técnico(a) em

enfermagem e se houve necessidade um agente comunitário(a) de saúde, que

prestarão  atendimento  de  avaliação  ponderal  (peso  e  altura),  nutricional,

atualização  de  vacinas,  orientações  preventivas  (de  diversas  doenças)  aos

monitores das creches que poderão posteriormente repassar aos pais.

Art.  3º  Os  atendimentos  deverão  acontecer,  preferencialmente  de  forma

mensal e programados em datas específicas, de acordo com o estabelecido

pelas secretarias responsáveis, devendo ser comunicados com antecedência

para a direção da creche a ser visitada, bem como exposta através de cartazes

nos  murais  das  escolas  e  demais  órgãos  públicos  para  conhecimento  da

população.

Art.  4º A Secretaria Municipal  de Educação,  fará parceria com a Secretaria

Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Assistência Social, para em

conjunto  estabelecerem  uma  Comissão,  com  representantes  das  próprias

Secretarias,  para  elaborar  o  calendário  e  fazerem  avaliação  anual  dos

resultados apurados com o “Minha Creche também é Saúde”.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55, Jardim Petrópolis, CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 25/01/2023 as 13:31:13.
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Parágrafo único. A avaliação servirá como parâmetro estatístico, para estudos

da situação de saúde das crianças nas creches.

Art. 5º Fica a cargo da Prefeitura Municipal para o devido cumprimento dessa

Lei, designar profissionais existentes nos quadros de funcionários da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 6º Para a efetivação do “Minha Creche também é Saúde”, o Poder Público

Municipal terá prazo de até 02 anos, a contar da entrada em vigor desta Lei.

Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de

dotação orçamentária própria.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araucária, 25 de janeiro de 2023.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador
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JUSTIFICATIVA

 O presente Projeto de Lei visa implantar no município de Araucária

o programa  “Minha Creche também é Saúde”,  que mantém profissionais da

saúde especializada em crianças para prestar assistência nestas unidades. 

O programa é voltado especificamente para atendimento nas cre-

ches (rede municipal). Trata-se de um sistema de prevenção de doenças infan-

tis por meio de acompanhamento de profissionais da saúde, com diversos ser-

viços, tais como: avaliação nutricional, atualização de vacinas, realização de

campanhas preventivas, orientações, etc; o qual também permitirá conhecer a

realidade das crianças, identificar problemas de saúde mais comuns e situação

de risco aos quais as crianças possam estar sendo expostas.

Com a visita da equipe de saúde nas creches, muitas orientações

médicas importantes poderão ser passadas aos monitores, que posteriormente

podem repassar as informações aos pais, evitando assim o desenvolvimento

de possíveis doenças.

Pelas razões expostas é que submeto à apreciação dos Nobres Pa-

res e peço sua aprovação diante de sua relevância à saúde pública e cuidados

com as crianças, futuro de nossa nação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O  Vereador  APARECIDO  DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 31/2023.

Institui  o  Dia  Municipal  de
Conscientização  do  Combate  ao
Feminicídio no Município de Araucária. 

Art.  1.º  Fica  instituído  o  Dia  Municipal  de  Conscientização  do  Combate  ao
Feminicídio  a ser  celebrado,  anualmente,  no  dia  26 de janeiro,  integrando no
Calendário Oficial do Município. 

Parágrafo único. O feminicídio a que se refere esta Lei consiste na prática do
crime de homicídio contra pessoa do sexo feminino por motivação de gênero. 

Art. 2.º São objetivos do Dia Municipal de Combate ao Feminicídio 

I – promover o desenvolvimento de ações e campanhas voltadas à prevenção e
ao combate ao feminicídio no âmbito do Município de Araucária. 

II  – fomentar a realização de medidas que incentivem as mulheres a procurar
ajuda diante de situações de violência doméstica, evitando que essas situações
possam se agravar e levar à prática do feminicídio; 

III – viabilizar a discussão e a reflexão por parte das mulheres no que se refere à
identificação  de  relacionamentos  abusivos,  os  quais  podem  culminar  na
ocorrência do feminicídio. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador, 19 de Janeiro de 2023.

Aparecido da Reciclagem
Vereador

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200
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ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por como objetivo garantir a conscientização
de  todos  devido  o  alto  índice  de  violência  contra  a  mulher  no  Município  de
Araucária, em especial ao crime de feminicídio. 

 Este projeto, pretende conscientizar a população, para que todos tenham
ciência.  A  conscientização  se  dará  a  partir  de  um  trabalho  educacional  de
humanização, respeito e informação, de forma que, quando haja algum episódio
de violência, seja ela, psicológica, física, sexual, patrimonial ou verbal tenham às
vítimas conhecimento para a denúncia, e aos, agressores a ciência dos riscos de
praticar tal crime.

Portanto,  com  base  no  aumento  do  índice  de  violência  doméstica  no
Município,  sendo  ainda,  o  terceiro  maior  do  Estado  do  Paraná,  é  de  suma
importância que o Município de Araucária tenha um dia especialmente destinado
à conscientização e ao combate ao feminicídio. 

Por  todo  o  exposto,  e  crendo  na  imperiosa  necessidade  de  tomarmos
medidas educativas para combater o feminicídio e todas as formas de violência
contra a mulher conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta
proposição. 

Gabinete do Vereador, 19 de Janeiro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a

seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 35/2023

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a recolher e

doar os animais (equinos, asininos, muares e bovinos) que

estiverem abandonados em via pública.

Art.  1º  Todo animal  de  grande porte,  equinos,  asininos,  muares,  caprinos  e
bovinos  que  estiverem  em  via  pública  no  Município  de  Araucária  passarão  a  ser
considerados abandonados.

Parágrafo  único.  Constatado  o  abandono,  fica  a  Prefeitura  Municipal  de

Araucária autorizada, através do órgão competente, a fazer o recolhimento desses animais

e levá-los a um abrigo.

Art. 2º  O recolhimento ocorrerá após denúncia de abandono, ou por meio de

flagrante constatado pelo órgão competente.

Art. 3º Todo animal que estiver em via pública ou sido constatado em situação

de abandono ou de maus-tratos,  será recolhido  pela Secretaria  do Meio  Ambiente,  ou

órgão a ser designado.

Parágrafo único. Após cinco dias, caso o dono não apareça para reclamar e

pagar  as  multas  administrativas  referentes  ao  animal  recolhido,  o  mesmo  poderá  ser

doado.

Art.  4º Os  animais  que forem recolhidos  poderão  ser  doados  para  pessoas

físicas ou entidades filantrópicas.

Parágrafo único. As pessoas físicas deverão ter propriedade rural para acolher e

tutelar adequadamente o animal e arcar com as despesas decorrentes ao bem-estar dele.

Art. 5º O adotante deverá fazer cadastro junto à Secretaria do Meio ambiente ou

no órgão a ser designado, desde que comprove no momento da posse que possui um local

apropriado para abrigá-lo, e arcar com as despesas inerentes ao bem-estar animal.

Art. 6º Todos os animais que forem doados ficarão registrados em nome do

adotante.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 02/02/2023 as 14:36:11.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=149044&c=43WF5D.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Parágrafo  único.  Posteriormente  poderão  ser  visitados  pelos  agentes

fiscalizadores.

Art. 7º Todos os animais recolhidos em situação de abandono ou maus-tratos

ficarão proibidos de serem usados para trabalho, ou tração animal,  ficando o adotante

responsável pela posse e guarda.

Art.  8º  Os  animais  mencionados  nesta  lei,  não  poderão  ser  vendidos  ou

permutados.

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 02/02/2023 as 14:36:11.
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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição,  tendo  em  vista  que  nos  últimos  anos  têm  sido  comum

encontrar  em  Araucária  animais  de  grande  porte  transitando  pelas  ruas  livremente,

podendo causar acidentes de trânsito ou até mesmo uma conturbação urbana. Ademais,

faz-se necessário o sancionamento da lei para a preservação e qualidade de vida desses

animais. 

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise das

Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário, onde

desde logo, roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste

projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 02 de fevereiro de 2023.

Sebastião Valter Fernandes

Vereador

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 02/02/2023 as 14:36:11.
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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa
de Leis, propõe:

 

PROJETO DE LEI Nº 39/2023

Instituiu  o  Programa Escola  Limpa no âmbito
do Município  de Araucária  e  dá outras  provi-
dências.

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo, por meio da secretaria competente,
a realizar a limpeza e a roçada de todas as instituições públicas de ensino loca-
lizado no Município de Araucária.

Art. 2° O Poder Executivo poderá firmar convênios e terceirizar os serviços de
limpeza e roçada.

Art. 3° A limpeza acontecerá quando solicitada e periodicamente, sendo avalia-
da pela Secretária Municipal do Meio Ambiente.

Art. 4° O Poder Executivo poderá regulamentar está lei no que couber.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei  tem por objetivo propor
uma solução para manter a limpeza e conservação do mato cresce no interior e
entorno de escolas públicas localizadas no município de Araucária. 

A falta de roçada da grama que cresce próximo e no
interior  de  escolas  públicas  pode  ser  um vetor  para  vários  problemas,  tais
como: procriação de animais peçonhentos e insetos; proliferação de pragas;
acúmulo de água parada, podendo, assim, ser suscetível a proliferação de cria-
douros do mosquito Aedes Aegypti, transmissor da febre chikungunya e den-
gue; locais propícios a utilização de drogas e assaltos, gerando insegurança à
população local.

Neste sentido, o Vereador que subscreve elaborou
este Projeto para possibilitar que à Administração Pública faça a execução dire-
ta, ou através de terceiros, dos serviços de limpeza e roçada das escolas públi-
cas. 

Com estas razões, solicitamos o empenho de Vos-
sas Senhorias na aprovação da presente proposta.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que
obtenhamos a aprovação desta lei.

Câmara Municipal de Araucária, 03 de fevereiro de 2023.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41)

3641-5200

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 03/02/2023 as 14:57:00.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=149182&c=TE7Y99.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no uso
de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  submete  à  apreciação  do  Plenário  a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 43/2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  Instituir  a
Feira Comunitária do Material Escolar no
Município de Araucária. 

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, anualmente, no mês de janeiro

a  Feira  Comunitária  do  Material  Escolar,  com  possibilidade  de  ampliar  o  prazo,
conforme necessidade.

Art.2º  Constitui  objetivo  primordial  da  realização  da  Feira  Comunitária  Material
Escolar proporcionar à população, e em especial aos pais de alunos mais carentes,
do Ensino Fundamental e Médio, no período que antecede o início do ano letivo, a
possibilidade de adquirir produtos escolares com preços e condições promocionais.

Parágrafo  único.  Cabe  ao  Poder  Executivo,  unicamente,  por  meio  dos  Órgãos
Municipais  competentes  como,  Secretaria  Municipal  de  Educação  (SMED)  ser
responsável  pela  inscrição  dos  fabricantes  e  fornecedores  de  material  escolar,  a
cessão do local, bem como a promoção institucional do evento.

Art.3º Durante a feira será possível adquirir, vender e trocar material escolar por parte
das escolas, entidades assistenciais e comunitárias, entre outras, bem como realizar
campanhas de doações materiais novos ou usados (mochilas em bom estado) para
serem compartilhadas com os alunos que apresentam situação de vulnerabilidade
social.

Art.4º  A participação dos fabricantes e  fornecedores de material  escolar  na Feira
Comunitária do Material Escolar dar-se-á mediante as seguintes condições:

I- Prévia inscrição junto à Secretaria Municipal de Educação, designada pelo Poder
Executivo para tal finalidade.

II- Apresentação da lista de preços e demais condições que serão praticadas durante
a realização da Feira Comunitária do Material Escolar, onde fiquem evidenciados os
descontos  especiais  que  serão  oferecidos  em  relação  aos  preços  vigentes  no
mercado.

Art.5º A participação dos fabricantes e fornecedores na Feira Comunitária do Material
Escolar não implicará em ônus de qualquer natureza ao Poder Público Municipal.
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GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário. 

Gabinete do Vereador, 26 de janeiro de 2023.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O  Projeto  de  Lei  que  ora  envio  à  apreciação  dessa  Egrégia  Casa

Legislativa, vem considerar que o material escolar sempre foi uma preocupação

constante, no início do ano letivo, para os pais, principalmente para as famílias de

baixa  renda.  Diante  do  momento  da  crise  econômica  que  passa  nosso  país,

claramente vemos o poder de compra reduzir, atingindo a maioria dos cidadãos,

fazendo sofrer a população mais carente.

A ideia da FEIRA COMUNITÁRIA DO MATERIAL ESCOLAR é diminuir os

gastos  das  famílias,  na  compra  dos  materiais  necessários  para  seus  filhos

estudantes.  Oportunizar  a  escolha  dos  materiais  com opções de preços  mais

acessíveis do que os normalmente praticados. A população estaria bem suprida

com uma cesta básica de material escolar, apresentando valores abaixo do Índice

Geral de Preços, IGP.

Vale lembrar que este tipo de feira, não implicaria em ônus para o poder

publico  municipal,  possibilitando  a  abertura  de  novas  vagas  no  mercado  de

trabalho temporário e aumentando o poder de compra em nossa cidade.

Diante  do  acima  exposto,  submete-se  esta  proposição  à  análise  e

aprovação desta Casa Legislativa.

Gabinete do Vereador, 26 de janeiro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   03  /2022  

Autoriza o Executivo a instituir a Semana de Combate

à Sexualização Infantil no Município de Araucária e dá

outras providências.

Art. 1º Fica instituído, no Município de Araucária, a Semana de Combate à Sexualização

Infantil, que será realizada, anualmente, de 8 a 14 de outubro.

Parágrafo  único.  Para  efeitos desta  Lei,  entende-se  por  sexualização infantil  -

sexualização precoce -, a prática de exposição prematura de conteúdos, estímulos e

comportamentos  a  indivíduos  que  ainda  não  têm  maturidade  suficiente  para

compreensão e elaboração de tais ações.

Art. 2º Durante a semana de que trata esta Lei, o poder público, em articulação com a

sociedade civil, promoverá atividades de conscientização acerca do desenvolvimento da

criança e dos efeitos negativos da erotização da infância.

Art. 3º  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber e for necessário

para sua efetiva aplicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de janeiro de 2023.

    (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                   

Eduardo Rodrigo de Castilhos
Vereador                                                                           
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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Sexualização infantil é a imposição da sexualidade adulta às crianças antes que

estas sejam capazes de lidar com o tema, de forma mental, emocional e física. Entende-

se que a sexualização é precoce quando acontece antes da fase em que a criança

estaria  dentro  da  faixa  etária  correta  para  determinado  estímulo.  Com  o  intuito  de

diminuir o impacto da sexualização infantil, apresentamos o presente Projeto de Lei que

institui a Semana de Combate à Sexualização Infantil visando prevenir e combater a

sexualização infantil. 

Diversas pesquisas foram conduzidas sobre este tema confirmando que imagens

sexualizadas na mídia, na propaganda e em diversos produtos estão prejudicando as

crianças, impactando negativamente o bem-estar, o comportamento e a capacidade de

aprendizado de cada uma.

Nosso Município não pode e não deve permanecer alheio a esta situação, mas

sim, fazer com que seja minimizada e, porventura, eliminada a prática da sexualização

infantil (sexualização precoce) em nossa sociedade.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de janeiro de 2023.

        (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                            

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                 
    Vereador                                                                               
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GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O  Vereador  APARECIDO  DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 41/2023.

Institui  a  Semana  Municipal  de
Conscientização  e  Prevenção  à
Compulsão Alimentar. 

Art. 1.º Fica instituída a Semana de Conscientização e Prevenção à Compulsão
Alimentar.

Art.  2.º  A  Semana  Nacional  de  Conscientização  e  Prevenção  à  Compulsão
Alimentar promoverá atividades para conscientizar adultos, jovens, crianças, pais
e responsáveis, sobre as características essenciais dos transtornos alimentares.

Art. 3º Cabe ao Poder Executivo regulamentar esta Lei. 

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei  correrão  à  conta  de
dotações próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador, 19 de Janeiro de 2023.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A compulsão alimentar é considerada um distúrbio alimentar caracterizado
pela  ingestão  exagerada  de  alimentos.  Essa  ingestão  ocorre  mesmo  sem  a
presença  de  fome  ou  necessidade  física  do  alimento.  Em  geral,  a  pessoa
compulsiva perde o controle sobre o que está ingerindo e em qual quantidade.

Muitas pessoas demoram até conseguir um diagnóstico, fator que contribuí
para o aumento excessivo de peso, bem como, de doenças.

Este  Projeto  tem  por  objetivo  alertar  e  conscientizar  os  cidadãos  de
Araucária, para que, procurem um profissional da área da saúde para ajudar com
o  transtorno  supramencionado,  e,  que,  aprendam mais  sobre  o  novo  mal  do
século.

Diante do exposto, e da competência do Estado de proteger e defender a
saúde,  solicito  o apoio de meus Nobres Pares para a aprovação da presente
propositura.

Gabinete do Vereador, 19 de Janeiro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 19/2023

Autoriza o Poder Executivo a criar o Disque Idoso, e
dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar dentro do Conselho Municipal

do Idoso o Disque Idoso, uma central de atendimento telefônico de forma a

divulgar e preservar os direitos dos idosos, bem como receber denúncias de

desrespeito, abandono, violência e maus-tratos aos mesmos. 

Art. 2º O Disque Idoso terá como principais finalidades:

I – prestar informações aos idosos sobre os serviços disponíveis aos mesmos

no município, e suas formas de acesso;

II – receber denúncias da população referentes a idosos desaparecidos, em

perigo, que tenham sofrido abusos ou maus-tratos, bem como toda forma de

desrespeito as leis do idoso;

III – prestar informações aos idosos relacionadas a seus direitos e formas de

obtê-los, auxiliando-os e encaminhando-os aos órgãos competentes;

 

Art. 3º O recebimento de denúncias será efetuado sem qualquer identificação,

com sigilo absoluto, mediante pedido de protocolo, preservando o anonimato. 

Art. 4° A comunicação à autoridade policial deve ser realizada em até vinte e

quatro horas após o recebimento da denúncia para averiguação da veracidade

dos fatos. 
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Art. 5° Todos os atendimentos feitos pelo Disque Idoso serão registrados em

boletins devidamente confeccionados para fins de estatísticas e informação,

posteriormente cópias enviadas à autoridade sanitária. 

Art. 6°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 18 de janeiro de 2023.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador
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JUSTIFICATIVA

O objetivo do presente projeto prevê a criação do Disque Idoso, que

será um serviço de informações e denúncias. Oferecerá os principais serviços

do município, encaminhando adequadamente o idoso ao encontro das suas ne-

cessidades. Também tem o intuito de receber denúncias da população referen-

tes a essa parcela da população que esteja desaparecida, em perigo, com lap-

so de memória ou em risco de vida.

Nossa cultura valoriza muito a juventude, pelo histórico de um país

jovem, porém o número de idosos vem crescendo de forma gradativa, fazendo

parte de um grupo de mais de 20 milhões de pessoas. O preconceito contra o

idoso está presente em nossa sociedade e é com frequência manifestada pela

falta de sensibilidade e de solidariedade, tornando depreciativo o destino inevi-

tável de tos nós: envelhecer. 

O envelhecimento deve ser compreendido como parte integrante e

fundamental no curso da vida de cada indivíduo. É nessa fase que emergem

experiências e características próprias e peculiares resultantes da nossa traje-

tória. Portanto nessa fase, os idosos merecem no mínimo respeito e serviços

voltados a sua faixa etária.

Diante do exposto, submete-se a presente matéria à apreciação e

votação dos nobres pares que integram o Poder Legislativo.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

PARECER N° 51/2023 

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei 
n° 04/2023, de iniciativa do vereador Aparecido da 
Reciclagem que “Autoriza o Poder Executivo Instituir a 
Campanha de Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico 
Precoce do Retinoblastoma, e dá outras providências”. 

 I – RELATÓRIO 

 A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 04 de 2023, de 

autoria dos senhor vereador Aparecido da Reciclagem, que “Autoriza o Poder 

Executivo Instituir a Campanha de Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico 

Precoce do Retinoblastoma, e dá outras providências”. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Retinoblastoma 

pode até levar à morte, mas tem chances de cura em até 100% dos casos se 

diagnosticado a tempo. Responsável por atingir cerca de 400 crianças por ano no 

Brasil, o retinoblastoma é o tumor ocular mais comum na infância, de acordo com o 

Ministério da Saúde. Esse tipo de câncer pode causar cegueira e até levar à morte. 

Se diagnosticado precocemente, pode ter cura em até 100% dos casos. Segundo a 

TUCCA – Associação para Crianças e Adolescentes com Câncer, a doença atinge, 

em sua maioria, crianças de 0 a 5 anos, sendo que 90% dos casos ocorrem em 

crianças com até 4 anos de idade. O retinoblastoma é um tumor maligno que se 

desenvolve na retina e pode ser hereditário ou não. A doença ainda pode ser 

congênita ou manifestar-se nos primeiros anos de vida das crianças e afetar os dois 

olhos ou apenas um deles. Se forem bilaterais, os casos são sempre hereditários. 

Atualmente, cerca de 50% dos casos diagnosticados no país são identificados 

tardiamente, o que reduz as chances de tratamento e cura do tumor. Apesar de o 

principal sintoma ser a leucocoria, o seu aparecimento significa que a doença já está 

em estágio avançado e as chances de salvar o olho da criança serão menores. Antes 

disso, a criança já pode apresentar como sintoma sensibilidade à luz (fotofobia) ou um 
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desvio ocular, por exemplo, estrabismo. Por isso, é extremamente importante que, ao 

perceberem qualquer anormalidade nos olhos do filho, os pais procurem um médico 

o quanto antes. O diagnóstico precoce possibilita o tratamento adequado e aumenta 

as possibilidades de preservar a visão e a vida da criança acometida pela doença. A 

proposta em questão institui campanha e nesse sentido visa fortalecer o processo 

educativo, fornecendo informações importantes para os cuidados com a saúde e os 

riscos desta medicação. Somente o processo educativo pode quebrar o ciclo da não 

informação acerca dos riscos a que os cidadãos estão sujeitos e – também - confiar 

os cuidados à saúde aos profissionais específicos”. 

 Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e 

Redação. 

II – ANÁLISE 

 Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

Art. 52. Compete: 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação final, 
na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas 
neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 
163, 2º); 
 

 Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
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 Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência 

de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica 

Municipal de Araucária: 

 
Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador; 
 
 

 A Constituição Federal em seu art. 6° e art. 196 trazem os direitos sociais, 

dentre eles o direito a saúde e ao lazer, conforme demonstra-se: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 
 

 Ainda, a Constituição Federal prevê em seu art. 205 que é dever do Estado e 

da família, promover na educação a colaboração para a sociedade e a qualificação 

para o trabalho. 

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.” 
 

 Analisando o projeto de lei em comparação com a Lei Orgânica Municipal, o 

Art. 6º, traz a competência do município de zelar pela saúde e promover a educação. 

 
“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado 
e com a União: 
I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública; 
[…] 
II - promover a educação, a cultura e a assistência social ” 
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 Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, 

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, SOMOS FAVORÁVEIS AO 

TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos 

vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos 

do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer 

para apreciação dos demais membros da comissão.   

  É o parecer. 

Sala das Comissões, 23 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 

Ver. Irineu Cantador 
Relator CJR 
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VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI  
 
 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER N° 53/2023 

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei 
n° 06/2023, de iniciativa do vereador Aparecido da 
Reciclagem que “Dispõe sobre a criação, organização e 
atuação dos grêmios estudantis nos estabelecimentos de 
Ensino Fundamental Públicos e Privados e dá outras 
providências.” 
 

 I – RELATÓRIO 

 A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 06 de 2023, de 

autoria dos senhor vereador Aparecido da Reciclagem, que “Dispõe sobre a criação, 

organização e atuação dos grêmios estudantis nos estabelecimentos de Ensino 

Fundamental Públicos e Privados e dá outras providências.” 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “O grêmio 

estudantil é uma das primeiras oportunidades que os jovens têm de participar da 

sociedade. Com o grêmio, os alunos têm voz na administração da escola, 

apresentando suas ideias e opiniões. Mas toda participação exige responsabilidade! 

Um grêmio estudantil compromissado deve procurar defender os interesses dos 

alunos, firmando, sempre que possível, uma parceria com todas as pessoas que 

participam da escola. 

Estimular a participação dos jovens na política e sua interação ativa com as 

estruturas de poder é prepará-los para a atuação cidadã em nossa República.  

Um dos meios mais eficazes para tal feito é a existência de grêmios estudantis 

autônomos nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio. Além de já inseri-

los num ambiente político, implementam uma escola democrática, consolidando nossa 

democracia e cidadania. Para Bordignon, a escola democrática “precisa ser concebida, 

não mais como organização burocrática, mas como instância de articulação de 

projetos pedagógicos partilhados pela direção, professores, alunos e comunidade. 
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Na escola, assim concebida, não há lugar para burocratas nem súditos. Nela, 

todos os envolvidos são cidadãos, atores participantes de um processo coletivo de 

fazer educação. Educação que se constrói a partir de suas organizações e processos, 

a cidadania e a democracia.” 

A educação fundada na cidadania e na democracia requer uma escola que 

ambiente o jovem nas discussões políticas e na defesa de seus direitos. Em suma, 

uma instituição que forme cidadãs e cidadãos partícipes da coisa pública, contribuindo 

para a consolidação de nosso Estado Democrático de Direito. 

Por isso, propiciar condições para a criação e atuação dos grêmios estudantis é 

missão desta Casa de Leis, razão pela qual peço aos nobres Pares sua aprovação. 

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.  

II – ANÁLISE 

 Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

Art. 52. Compete: 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação final, 
na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas 
neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 
163, 2º); 
 

 Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

Assinado por Irineu Cantador, Vereador em 03/03/2023 as 14:08:08.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=154234&c=0PE8O7.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

 
 Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência 

de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica 

Municipal de Araucária: 

 
Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador; 
 
 

 A Constituição Federal em seu art. 30° nos traz que compete ao município 

programas de educação: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
(...) 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação infantil e de ensino 
fundamental; 
 
 

  No mesmo fundamento, a Lei Orgânica do Município de Araucária 

demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do 

Município, in verbis: 

 

“Art. 10. Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria 
da competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, 
especialmente sobre:  

(...) 

XVI – propor medidas que complementem a Legislação Estadual 
e Federal no que couber.” 

 

 
 Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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III – VOTO 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, 

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, SOMOS FAVORÁVEIS AO 

TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos 

vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos 

do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer 

para apreciação dos demais membros da comissão.   

  É o parecer. 

Sala das Comissões, 23 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 

Ver. Irineu Cantador 
Relator CJR 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI  
 
 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 

Assinado por Irineu Cantador, Vereador em 03/03/2023 as 14:08:08.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=154234&c=0PE8O7.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

  

  

 
 

Assinado por Irineu Cantador, Vereador em 03/03/2023 as 14:08:08.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=154234&c=0PE8O7.



PARECER N°   71  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
10/2023, de iniciativa do Vereador  Aparecido Ramos Estevão,
que “Institui  a  semana de  incentivo  a  doação  de  cabelo  as
pessoas  carentes  em  tratamento  de  câncer  e  alopecia  no
âmbito do município de Araucária e dá outras providências”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  10 de 2023, de

autoria do Senhor Vereador Aparecido da Reciclagem, que “Institui a semana de incentivo

a doação de cabelo as pessoas carentes em tratamento de câncer e alopecia no âmbito

do município de Araucária e dá outras providências”

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa – “A autoestima para um

paciente de Câncer, ou uma pessoa que possuí alopecia, é extremamente importante,

para que contribua com o bem-estar. Sabe-se que muito dos hospitais possuem bancos

de cabelos para a confecção das perucas que serão utilizadas em seus pacientes, mas é

necessário que tenham doações suficientes de cabelos para esse fim. O uso de perucas é

um instrumento muito utilizado por hospitais para auxiliar em sua recuperação.”

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:
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Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Lei Orgânica do Município apregoa em seu art.  94, a saúde é um direito de

todos, e é dever do Estado promover ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 08 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro
Relator CJR

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
21/2021)

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 08/03/2023 as 09:19:49.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=154920&c=NY7Q93.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

PARECER N° 55/2023 

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei 
n° 12/2023, de iniciativa do vereador Aparecido da 
Reciclagem que “Dispõe sobre a obrigatoriedade quanto 
ao acompanhamento por profissional de saúde do sexo 
feminino durante a realização de exames ou 
procedimentos que utilizem de sedação ou anestesia que 
induzam a inconsciência do paciente e à presença de 
acompanhante durante os exames sensíveis.” 

 I – RELATÓRIO 

 A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 12 de 2023, de 

autoria dos senhor vereador Aparecido da Reciclagem, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade quanto ao acompanhamento por profissional de saúde do sexo 

feminino durante a realização de exames ou procedimentos que utilizem de sedação 

ou anestesia que induzam a inconsciência do paciente e à presença de acompanhante 

durante os exames sensíveis”. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “As relações de 

confiança, a privacidade e a confidencialidade são componentes centrais do 

atendimento ao paciente. O objetivo da presença de um acompanhante, sejam eles 

profissionais da saúde ou não, é proteger tanto o profissional quanto o paciente de 

possíveis desconfianças ou abusos por qualquer das partes, preservando a relação 

médico-paciente. Além disso, a matéria assegura que haverá testemunhas caso haja 

abuso ou assédio, resguardando a vítima, principalmente no caso de quadro induzido 

de inconsciência. 

Parte disso é previsto na Lei nº 11.108, de 7 de abril de 2005, que altera a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para garantir às parturientes o direito à presença 

de acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde – SUS, in verbis: 
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Art. 1º Regulamentar, em conformidade com o art. 1º da Lei nº 
11.108, de 7 de abril de 2005, a presença de acompanhante para 
mulheres em trabalho de parto, parto e pós-parto imediato nos 
hospitais públicos e conveniados com o Sistema Único de Saúde 
- SUS 

Fica evidenciado o direito da grávida em ter um acompanhante de sua escolha 

para estar com ela na sala de cirurgia. E, apesar de a lei tratar apenas dos serviços 

próprios ou conveniados do SUS, entende-se que de forma análoga pode ser aplicado 

ao setor privado. Contudo, é preciso deixar claro que a questão não deve ser apenas 

para serviços próprios ou conveniados do SUS. 

Nesse sentido, orientações que advogam o uso de acompanhantes foram 

publicadas por diferentes organizações profissionais internacionais. 

Como exemplo, o Colégio Americano de Ginecologia e Obstetrícia (ACOG) 

recomenda a presença de um acompanhante em todos exames mamários, genitais e 

retais, e se aplica a exames realizados em ambulatórios e internações, incluindo 

trabalho de parto e parto, bem como durante estudos de diagnóstico como 

transvaginal, ultrassonografias ou teste urodinâmico (ACOG, 2020). 

Da mesma forma, é política da University of Michigan/Michigan Medicine permitir 

acompanhantes de pacientes, quando solicitados ou necessários, durante exames, 

procedimentos e cuidados sensíveis. Vale ressaltar que a presença de um 

acompanhante é apenas parte de um esforço no sentido de garantir atendimento 

seguro e responsável a pacientes. Uma comunicação efetiva entre o profissional de 

saúde e a mulher é essencial, a fim de garantir a individualidade e o atendimento às 

necessidades dos pacientes, em especial das mulheres, além do respeito à sua 

autonomia e valores, visando alcançar os melhores resultados. 

Também é fundamental, em cada serviço, a resposta adequada a 

comportamentos antiéticos, bem como a ações inseguras e suspeitas. Essa política 

promove o respeito à dignidade do paciente e à natureza profissional do procedimento. 
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Em momento de vulnerabilidade e incapacidade de defesa, a presença constante de 

um acompanhante pode ajudá-lo no processo, reduzindo a angústia, a insegurança e 

a ansiedade. 

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a 

presente proposição.” 

 Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e 

Redação. 

II – ANÁLISE 

 Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

Art. 52. Compete: 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação final, 
na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas 
neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art.  
163, 2º); 
 
 

 Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 
 Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência 

de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica 

Municipal de Araucária: 
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Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador; 
 
 

 A Constituição Federal em seus arts. 6° e 196º a traz os direitos sociais, dentre 

eles o direito a saúde e ao lazer, conforme demonstra-se: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 
 

 Analisando o projeto de lei em comparação com a Lei Orgânica Municipal, o 

Art. 6º, traz a competência do município de zelar pela saúde e promover a educação. 

 
“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado 
e com a União: 
I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública; 
[…] 
II - promover a educação, a cultura e a assistência social ” 
 

 Ainda, a Lei Orgânica do Município de Araucária demanda no Art. 10, que é de 

competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis: 

 

“Art. 10. Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria 
da competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, 
especialmente sobre:  

(...) 

XVI – propor medidas que complementem a Legislação Estadual 
e Federal no que couber.” 

 

Sob estas perspectivas, a propositura em análise não incorre em vício de 

ilegalidade e constitucionalidade, pois o presente Projeto de Lei não prevê nenhum 

ato de ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo e também não cria deveres 
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nem gera custos à Administração Municipal, razões pelas quais não há nenhum 

impedimento a sua apresentação pelo Vereador. 

 

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, 

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, SOMOS FAVORÁVEIS AO 

TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos 

vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos 

do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer 

para apreciação dos demais membros da comissão.   

  É o parecer. 

Sala das Comissões, 23 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Ver. Irineu Cantador 

Relator CJR 
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VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI  
 
 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER N°   72  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
20/2023, de iniciativa do Vereador Vilson Cordeiro, que “Dispõe
sobre  a  implementação  do  Programa  de  prevenção,
diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto no âmbito da
Rede Municipal de Saúde de Araucária.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  20 de 2023, de

autoria do Vereador Vilson Cordeiro, que “Dispõe sobre a implementação do Programa de

prevenção,  diagnóstico  e  tratamento  da  depressão  pós-parto  no  âmbito  da  Rede

Municipal de Saúde de Araucária.”

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “O presente projeto de

lei visa sobre a politica de prevenção, diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto no

âmbito do município de Araucária-PR. A gestação e a chegada do bebê, normalmente são

momentos  felizes  para  a  mulher.  Mesmo  constituindo  uma  experiência  excitante

recompensadora, elas têm um lado que geralmente pode ser difícil  e estressante.  Na

gestação,  a  mulher  sofre  mudanças  físicas  e  emocionais,  que  podem deixá-la  triste,

ansiosa,  confusa ou com medo.  Os aspectos emocionais  da gravidez,  do  parto  e  do

puerpério são amplamente reconhecidos, e a maioria dos estudos converge para a ideia

de que esse período é um tempo de grandes transformações psíquicas, de que decorre

importante transição existencial. Contudo, pouca atenção tem sido dada aos fatores que

vêm contribuindo para o sofrimento mental das mulheres face às crescentes demandas

da maternidade,  o que as leva a vivenciar  esse papel  imersas num elevado nível  de

exigência e culpa.”

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, legais,
regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as  proposições  e
elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as
exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso
III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal em seu art. 196, prevê que a saúde é direito de todos e

dever do Estado: 
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III - VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 08 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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PARECER N° 16/2023 – CFO

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto de Lei
n°  11/2023,  de  iniciativa  do  Vereador  Vagner  Chefer,  que
“Institui o programa pequenos atletas nas escolas”.

 I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  autoria  do  Vereador  Vagner  Chefer,  que  “Institui  o

programa pequenos atletas nas escolas”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa:

“Sabemos que o desenvolvimento humano é uma busca que deve ocorrer desde

os primeiros anos de vida, e o esporte é um forte aliado neste objetivo. As práticas

esportivas, além do bem para o corpo, facilitam a socialização e o olhar coletivo

para pequenas e grandes conquistas. Ainda, importante dizer que a escola é a

porta de entrada para despertar o gosto pelo esporte”. 

 É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,

abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  das  Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos  econômicos  e
financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de  crédito,
dívida  pública,  anistias  e  remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou
indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município, ou repercutam
no Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,
Projeto de Orçamento Anual  e a  Prestação de Contas do Executivo e da
Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,

nos ensina, conforme a seguir:
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Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria da competência do
Município, sujeita à sanção do Prefeito, especialmente sobre:

II - orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;

Com isso, o art. 41, II, da lei 4.320/1964, diz sobre a classificação de créditos

adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II  – especiais,  os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art. 135,

V da L.O.M.A que dispõe sobre a proibição de abertura de crédito suplementar ou

especial  sem  prévia  autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos

correspondentes, conforme segue:

Art. 135 São vedados: 

V - abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa
e sem indicação dos recursos correspondentes;

Desta  forma,  verifica-se  que  o  Projeto  aqui  tratado  encontra-se  em

concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão,

não  havendo impedimento para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,

no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao

prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  n°  16/2023,  Assim,  SOMOS  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO,  ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos

vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do

Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros

da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)

RICARDO TEIXEIRA
Vereador Relator – CFO
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